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LEI
LEI N.º 1243 DE 30 DE ABRIL DE 2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova 
e o Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Os condomínios residenciais, comerciais ou mistos localizados no 
município de Guapimirim, por meio de seus síndicos e ou administradores 
devidamente constituídos deverão encaminhar comunicação a delegacia 
de proteção à criança e ao adolescente ou a mulher e idoso da polícia civil 
o órgão de segurança pública Municipal especializado, quando houver, em 
suas unidades ou nas áreas comuns, a decorrência ou indício de episódio de 
violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou 
idosos.

Parágrafo único: a comunicação a que se refere o caput deverá ser realizada 
de imediato por ligação telefônica ou através de aplicativo móvel, nos ca-
sos de ocorrência em andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas 
demais hipóteses, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após a ciência do 
fato, contendo informações que possam contribuir para a identificação da 
possível vítima e do possível agressor.

Art. 2º - Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso comum, cartazes, 
placas ou comunicados divulgando o disposto na presente lei.

Art.3º - Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta lei em todos os aspectos 
necessários à sua efetiva aplicação.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Obriga os condomínios residenciais, comerciais 
ou mistos de Guapimirim a comunicar aos órgãos de segu-
rança pública quando houver em seu interior a ocorrência 
ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar 
contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.

PORTARIA Nº 1109 DE 30 DE ABRIL DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. GABRIEL TAVARES CARDOSO, do cargo comissionado de Che-
fe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços Públicos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA N.º 1110 DE 30 DE ABRIL DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e 
da competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

Considerando requisição do Servidor ALEXANDRE DONATO DE SÁ, acerca 
do pedido de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Concedera Licença sem Vencimentos do servidor público municipal 
ALEXANDRE DONATO DE SÁ, matrícula n˚ 11209-7, ocupante do cargo efe-
tivo de TÉCNICO AMBIENTAL, lotado na Secretaria Municipal do Ambiente e 
Sustentabilidade, conforme requerimento do Servidor constante no proces-
so 2350/2021.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data desua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.  

Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Autoriza a Licença sem vencimentos do Servidor 
municipal de Guapimirim/RJ.

PORTARIAS
PORTARIA N.º 1108 DE 30 DE ABRIL DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e 
da competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria de Cessão nº 1105 de 23 de abril de 2021 do Sr. 
ALEXANDRE DONATO, matrícula n˚ 11209-7, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico Ambiental, lotado na Secretaria Municipal do Ambiente e Susten-
tabilidade.

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº1111 DE 30 DE ABRIL DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o processo administrativo nº 1938/2021;
Considerando contrato 004/2021;

RESOLVE:
Designar a Comissão de fiscalização do Contrato em caráter de urgência de 
empresa para prestação de serviço de modificação e acréscimo no Hospital 
José Rabello de Mello para enfrentamento do COVID-19, conforme relação 
abaixo:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

ALYRIO ROSSI PAES DE SOUZA ENGENHEIRO CIVIL 124869-11

DORA NAATHALIA DE OLIVEIRA ARQUUITETA 1385816-11

EDUARDO DE ALMEIDA PIETRELLI COORDENADOR DE INFRA-ESTRURA 
DA SAÚDE

 
Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua 
publicação.

Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA Nº 1112 DE 30 DE MAIO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM no exercício das atribuições legais 
e conforme autoridade delegada ao SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, ORDEM 
PÚBLICA E DEFESA CIVIL nos termos da Lei Complementar nº 17 de 14 de 
fevereiro de 2017 e 21 de 21de fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 
Art. 1º- Fica instituída a Comissão Provisória de Sindicância da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil com objetivo 
de proceder em Sindicância instaurado pela autoridade competentes da SSE-
OP, nos termos do artigo 8º, da Lei Complementar nº 17 de 14 de fevereiro de 
2017, conforme objeto de apuração.

Art. 2º- A Comissão Provisória de Sindicância da Corregedoria Geral da Se-
cretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil será composta pelos 
seguintes servidores podendo ser alterada ou revogada a qualquer tempo, 
a critério da autoridade competente:

I- Presidente: Marvin da Silva Torres, mat.: 12455-9 
II- Secretário: Diego Santos da Silva, mat.: 11232-1
III- Membro – Marcos Filipe Barreto da Silva, mat.: 12620-9
IV- Suplente – Paula Baptista, mat.: 128260-12

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos mediante determinações do Se-
cretário SSEOP e/ou Corregedor Geral.

Art. 4º- A Comissão ora instituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado uma só vez por mais 15 (quinze) dias, mediante justificativa 
para realização e conclusão de seus trabalhos.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Designar os membros que irão compor a Comissão 
Provisória de Sindicância no âmbito da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil e dá outras providências.

DECRETOS
DECRETO Nº 1837 DE 30 DE ABRIL DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Lei nº 12.858/2013;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 220.000,00 
(Duzentos e vinte mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes 
dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.113.00 200.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.13 1.113.00 20.000,00

TOTAL 220.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.112.00 220.000,00

TOTAL 220.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 1838 DE 30 DE ABRIL DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 360.000,00 
(Trezentos e sessenta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguin-
tes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.365.0015.2.015 33.90.08 1.111.00 10.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.91 1.211.00 350.000,00

TOTAL 360.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.122.0015.2.015 31.90.11 1.111.00 10.000,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.11 1.211.00 350.000,00

TOTAL 360.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO N.º 1839 DE 30 DE ABRIL DE 2021.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental social, conforme o 
caput, do artigo 6º da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

EMENTA: DECRETA A REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA EDUARDO GARCIA, LOTES 
1 E 2, CENTRO, GUAPIMIRIM/RJ PARA UTILIZAÇÃO NO 
COMBATE AO COVID-19”.
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de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do caput, do 
artigo 196 da Constituição da República de 1988;

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organi-
zado, entre outras, de forma descentralizada, com direção única em cada 
esfera de governo, e atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais, conforme incisos I e II, 
do artigo 198 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a liminar deferida e referendada pelo Plenário do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), em 15 de abril de 2020, na Ação Declaratória de 
Inconstitucionalidade (ADI) n.º 6.341 MC/DF, onde se decidiu que a distri-
buição de atribuições prevista na Medida Provisória (MP) n.º 926, de 20 de 
março de 2020, não afasta atos a serem praticados pelos demais entes fede-
rativos no âmbito da competência comum para legislar sobre saúde pública 
(inciso II, do artigo 23 da Constituição Federal de 1988);

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5º, XXV da Constituição Federal de-
finindo como dever constitucionalmente imposto a todos de utilizar os bens 
de sua propriedade de acordo com a função social;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei 13.979/2020 que prevê a requi-
sição administrativa de bens com vigência prorrogada por conta da Medida 
Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.625 que conferiu inter-
pretação conforme à Constituição ao seu art. 8º, excluindo do seu âmbito de 
aplicação as medidas extraordinárias previstas no citado dispositivo;

CONSIDERANDO o a necessidade de utilização do ponto estratégico para 
utilização como ponto de apoio para a vacinação do combate ao COVID-19.

CONSIDERANDO que a omissão do Município de Guapimirim poderá gerar 
um grave transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes 
e do próprio Estado decorrente dessa omissão; 

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretada a requisição administrativa do imóvel localizado na 
Rua Eduardo Garcia, lote 01 e 02 no Centro de Guapimirim, com propósito de 
garantir a continuidade da prestação de serviços de Saúde, especialmente 
para fins de utilização como ponto de apoio para a vacinação do combate 
ao COVID-19.

§1º. A requisição de que trata este Decreto abrange toda a estrutura física.

§2º. Sem prejuízo de reavaliação posterior, a presente requisição vigorará 
por 3 (três) meses, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos e 
enquanto perdurar a necessidade pública. 

Art. 2° - São objetivos da requisição administrativa determinada neste de-
creto:

I- fazer cessar o risco atual a saúde e a vida das pessoas atendidas pelo Muni-
cípio, assim como possibilitar mais fácil acesso da população à vacinação em 
pontos estratégicos;

II - permitir a continuidade da prestação de serviços de saúde à população;

Art. 3° - Publicado este decreto, o Município de Guapimirim imitir-se-á na 
posse do imóvel.

Parágrafo único - A partir do ingresso nas dependências do imóvel, proceder-
-se-á o registro detalhado das condições físicas.

Art. 4° - Durante a requisição, a administração do imóvel será conduzida pela 
Secretaria de Saúde do Município não cabendo ao proprietário direito à in-
denização, salvo em caso de ocorrência de dano.

Art. 5º. Eventuais danos causados ao imóvel em razão da requisição adminis-
trativa serão apurados em processo administrativo formal e, se comprova-
dos, devidamente indenizados.

Art. 6 º - Este Decreto entra em vigor a contar na data de sua assinatura, 
ficando revogadas todas disposições em contrário.

Guapimirim, 30 de abril de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE
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AVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 481/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, nos termos do Art. 49
“caput” da Lei 8.666/93, resolve revogar o PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº
481/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021, o qual tem como objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE
CAMINHÕES COMPACTADORES DE LIXO, COM MOTORISTA, E EQUIPAMENTO
DESTINADO AS ATIVIDADES DE COLETA DE RESÍDUOS URBANOS GERADOS
PELO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM – RJ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
tendo em vista a superveniência de razões de interesse público, devidamente
justificados e anexados ao processo licitatório.

Guapimirim/RJ 26 de abril de  2021

Fabio Rangel Maceira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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ATAS
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RESOLUÇÕES
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TERMOS

    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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TERMO DE FOMENTO N.01/2021
EDITAL CMDCA 01/2020

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Guapimirim e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA/FMDCA) e a ASSOCIAÇÃO GUAPIENSE 

DE INTEGRAÇÃO RENOVADORA – AGIRpara repasse de 

recursos financeiros conforme EDITAL CMDCA 01/2020 e

DELIBERAÇÃO N.05/2020.

O Município de Guapimirim, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Marina Pereira 

da Rocha Fernandez, RG: 21.459.540-7, inscrito no CPF sob o n.º 134.781.517-16, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente doravante denominado CMDCA, na 

condição de interveniente, com sede na Rua Olímpio Pereira nº181, Bairro  Parada Modelo, 

nesta Cidade, representado neste ato por seu Presidente Sr. Reinaldo Luís de Almeida 

OzolinsRG: 003.552.422-2, inscrita no CPF sob o nº 360.507.507-00e aASSOCIAÇÃO 

GUAPIENSE DE INTEGRAÇÃO RENOVADORA – AGIR, doravante denominada 

beneficiada, inscrita  no CNPJ sob nº. 03.491.199/0001-96, com sede na Rua Mangaratiba, nº

220 - Centro - Guapimirim/RJ, representada pelo Sra. Carmem Helena Ferreira Leite, portadora

do RG: 03.004.226-1e CPF: 254.572177-85, resolvem celebrar o presente termo de fomento, 

regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 

correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 

31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida pela Lei n.º 13.204/15 e mediante as cláusulas 

e condições seguintes.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objetivo

O presente termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de repasse 

financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo CMDCA para aASSOCIAÇÃO GUAPIENSE DE 

INTEGRAÇÃO RENOVADORA – AGIR, através de recursos que constituem o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (captação chancelada), desde então 

denominado FMDCA, conforme disposto na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da finalidade.

O MUNICÍPIO concede e o CMDCA aprova, através do FMDCA, à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL beneficiada (PROJETO APROVADO – SONHOS DE CRIANÇAS “TÁ 

PINTANDO ALEGRIA” auxílio no valor total de R$ 80.000,00(oitenta mil reais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da forma de pagamento e da movimentação financeira.

3.1. O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo FMDCA serão 

efetuados em conta corrente específica em nome daASSOCIAÇÃO GUAPIENSE DE 

INTEGRAÇÃO RENOVADORA – AGIR, conforme dados abaixo:

Banco: Bradesco

Agência: 855

Nº da conta corrente: 37210 -2

3.2. Os repasses serão efetuados em 2 (duas) parcelas/semestral, conforme descrito abaixo:

1ª parcela – Valor R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais);

2ª parcela – Valor R$ 36.750,00 (trinta e seis mile setecentos e cinquenta reais);

    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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3.3. As parcelas deste Termo de Fomento serão liberadas em estrita conformidade com o Plano 

de Aplicação aprovado conforme Itens G e H do Anexo II e Itens 5 e 6 do Anexo III, exceto no 

caso em que as parcelas restantes ficarão retidas enquanto não tiver havido a comprovação da 

boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 

inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente por órgão 

competente.

3.4. O movimento financeiro dos recursos repassados pelo FMDCA, será efetuado mediante 

cheque ou transferência eletrônica assinados por seus representantes legais ou por quem ele 

especialmente designar e/ ou mediante autorização de crédito na conta corrente do beneficiário 

final.

3.5. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento.

3.6. Qualquer importância acrescentada à conta específica somente poderá ser utilizada no 

objeto, devendo constar da prestação de contas do mesmo.

3.7. Os saldos financeiros dos recursos repassados pelo FMDCA, eventualmente não utilizados, 

deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objeto ou extinção deste Termo de Fomento 

através depósito na conta do FMDCA.

CLÁUSULA QUARTA - Da aplicação e da Prestação de Contas

4.1. A beneficiada terá até 6 (seis) meses, contados a partir da data do depósito de cada parcela, 

para aplicar os recursos na finalidade estabelecida neste Termo de Fomento.

4.2. A beneficiada deverá encaminhar ao FMDCA a prestação de contas parcial no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o término do primeiro semestre da execução do projeto e a 
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prestação de contas final terá um prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento das 

atividades, conforme anexo II do Projeto.

4.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome da instituição beneficiada.

4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em 

qualquer de seus campos e cujas despesas forem efetivadas fora do prazo de aplicação.

4.5. A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante 

Nota Fiscal de Serviços ou Recibo de Pagamento de Contribuinte Individual - RPCI, desde que 

observado o recolhimento dos impostos incidentes.

4.6. As despesas deverão ser comprovadas com cópias dos documentos relativos às mesmas, 

acompanhadas dos originais para conferência.

4.7. Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preenchidos, 

conforme modelos fornecidos pelo FMDCA:

I. Declaração do Presidente ou responsável legal pela instituição beneficiada;

II. Declaração do Conselho Fiscal ou órgão equivalente da instituição beneficiada; 

III. Balancete Financeiro do Projeto;

IV. Demonstrativo de despesas do projeto;

V. Conciliação Bancária do projeto.

4.8. Serão anexados à prestação de contas do período os extratos bancários correspondentes a 

respectiva movimentação bancária.

4.9. Caso houver descumprimento dos itens desta Cláusula Quarta, a beneficiada será notificada 

mediante ofício emitido pelo FMDCA e terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação para comparecer ao CMDCA a fim de prestar esclarecimento ao 
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FMDCA, por escrito em papel timbrado, assinado pelo seu representante legal e quando se fizer 

necessário ajustar a prestação de contas. Após ovencimento do prazo, não cumprindo com o 

disposto neste item a beneficiada com problemas na prestação de contas será considerada 

inadimplente para participação em Editais e aprovação de projetos no FMDCA, assim como terá 

o certificado do CMDCA suspenso.

4.10.  A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabelecidos, ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, sujeita a instituição beneficiada ao ressarcimento de 

valores, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso.

4.11. Qualquer alteração na planilha orçamentária (remanejamento de recursos), que não 

ultrapassar 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa não necessitará de autorização 

da Prefeitura/CMDCA. O valor advindo da aplicação financeira do recurso pode ser utilizado nas 

alíneas do projeto. Entretanto, nos casos de alteração da planilha orçamentária (remanejamento 

de recursos), que ultrapasse 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa, necessitará de 

autorização da Prefeitura/CMDCA. Para tanto, a beneficiada deverá encaminhar por escrito, em 

tempo hábil, solicitação naquele sentido, que será analisada e julgada pela Prefeitura/CMDCA.

4.12. A simples apresentação da Prestação de Contas Parcial / Final, não enseja automaticamente 

sua aprovação. A Prestação de Contas deverá ser analisada pelo CMDCA em relação a 

organização, conferência dos documentos, validade das despesas, etc. Em seguida, será 

contabilmente checada pela CONTROLADORIA e, se aprovada, liquidada, ficando disponível 

para objeto de auditagem posterior pelo Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade
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Por conta e responsabilidade da instituição beneficiada correrão todos os encargos da legislação 

trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal para a execução do 

previsto na Cláusula Primeira deste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1.  O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

seu extrato na imprensa oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses conforme item 2.6 do Edital.

6.2. Sempre que necessário, mediante proposta da instituição beneficiada devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento 

das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de 

vigência do presente Termo de Fomento.

6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da beneficiada, limitado o prazo de prorrogação ao exato período 

do atraso verificado.

6.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

pôr termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO.
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7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá ser encaminhado trimestralmente a partir da celebração deste termo e deverá 

conter:

I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho;

IlI. Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias.

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I. retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades.
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CLÁUSULA OITAVA - Da Fonte de Recursos

A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos oriundos de receitas 

orçamentárias destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

consignado no Orçamento da Prefeitura Municipal de Guapimirim, na Dotação Orçamentária:

- Programa de Trabalho: 08.243.0025.2049.33.50.43

- Elemento de Despesa:269

- Fonte 21

CLAUSULA NONA - Das Obrigações

8.1. São obrigações do Município / CMDCA:

8.1.1. Repassar à instituição beneficiada o recurso financeiro previsto na cláusula Segunda 

deste Termo de Compromisso;

8.1.2.  Examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos 

alocados, sem prejuízo da realização de auditorias internas e externas;

8.1.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, diretamente ou por delegação;

8.1.4  O Colegiado do CMDCA fica designado como comissão de monitoramento e avaliação e 

nomeará um de seus membros que representa o Poder Público como Gestor da Parceria;

9.1. São obrigações da beneficiada

9.2.1. Cumprir integralmente o Projeto e o Plano de Aplicação de Recursos aprovados pelo 

Município / CMDCA.

9.2.2. Restituir eventuais saldos dos recursos transferidos;

9.2.3.  Manter à disposição do Município / CMDCA e dos órgãos de Controle Interno e Externo, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas por parte do 

Município / CMDCA, os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas 

realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Compromisso;
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9.2.4. Restituir ao Município / CMDCA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a 

data do recebimento do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos, nos seguintes casos:

a) quando não for apresentada a prestação de contas;

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo;

9.2.5. Permitir o livre acesso do Controle Interno ao qual esteja subordinado o Município / 

CMDCA, a qualquer tempo e lugar, a todos os fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

9.2.6. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, 

atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de 

Fomento e de Acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pelo FMDCA;

9.2.7. Apresentar relatório avaliativo, ao término do convênio, considerando os objetivos e metas 

do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Mudança de Finalidade.

A instituição beneficiada somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa 

da expressa neste Termo mediante prévia autorização, por escrito, do CMDCA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das penalidades.

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a beneficiada às 

seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem aplicadas 

pelo CMDCA:
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I - Advertência

II - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, oriundo do FMDCA, por até 

02 (dois) anos.

III - Devolução dos recursos quando os gastos em finalidade diversa da expressa neste Termo de 

Compromisso e/ou quando a movimentação financeira não for efetuada, conforme Cláusula 

Terceira item 3.4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da rescisão e da denúncia

10.1. Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

10.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo o inadimplemento de quaisquer de suas 

Cláusulas, particularmente quando da constatação das seguintes condições:

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto;

b) falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;

c) A não realização das atividades previstas

10.3. Este Termo poderá ser rescindido a critério do Município/ CMDCA, por motivo de 

interesse público, caso a beneficiada sofra alguma restrição futura.

10.4. A beneficiada deverá restituir ao Município/CMDCA o saldo eventualmente existente na 

data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Disposições Gerais
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11.1. Os bens móveis e imóveis, equipamentos e material permanente, bem como outros 

equipamentos considerados material permanente conforme a Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

deverão ser revertidos para outra(s) organizações filiadas ao CMDCA se, no prazo de 05 (cinco) 

anos a contar da assinatura deste, a beneficiada for penalizada de acordo com a Cláusula 10ª, II 

do

presente Termo de Compromisso, for extinta ou, por qualquer motivo, modificar ou perder a 

finalidade que a qualifica a firmar este Compromisso.

11.2. Todo material produzido no âmbito dos projetos deverá conter logomarca do CMDCA, não 

havendo vedação para inserção das logomarcas de outros parceiros e colaboradores diretamente 

envolvidos no projeto, devendo ser encaminhado através de ofício ao CMDCA com prazo 

mínimo de 5 dias uteis para a sua avaliação no Plenário, para prévia aprovação e autorização. 

11.3. As partes elegem o foro da cidade de Guapimirim para resolver os litígios decorrentes deste 

Termo de Fomento. E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produzam 

seus devidos e legais efeitos.

Guapimirim, 28 de abril de 2021.

_______________________________     _________________________________
Marina Pereira da Rocha FernandezReinaldo Luiz de Almeida Ozolins

Prefeita MunicipalPresidente do CMDCA

______________________________
Telma Couto Alves 

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

____________________________________________________
Eliane Torres 

Gestor de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

__________________________________________
Associação Guapiense de Integração Renovadora – AGIR 

Carmem Helena Ferreira Leite
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Testemunha 1: Testemunha 2:

Nome:  _______________________________ Nome: _________________________

RG:_________________________________ RG:         _________________________

CPF__________________________________CPF:        _________________________
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TERMO DE FOMENTO N.02/2021
EDITAL CMDCA 02/2020

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Guapimirim e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA/FMDCA) e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

ONDA VERDEpara repasse de recursos financeiros conforme 

EDITAL CMDCA 01/2020 e DELIBERAÇÃO N.05/2020.

O Município de Guapimirim, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Marina Pereira 

da Rocha Fernandez, RG: 21.459.540-7, inscrito no CPF sob o n.º 134.781.517-16, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente doravante denominado CMDCA, na 

condição de interveniente, com sede na Rua Olímpio Pereira nº181, Bairro  Parada Modelo, 

nesta Cidade, representado neste ato por seu Presidente Sr. Reinaldo Luís de Almeida Ozolins 

RG: 003.552.422-2, inscrita no CPF sob o nº 360.507.507-00e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

ONDA VERDE, doravante denominada beneficiada, inscrita  no CNPJ sob nº. 06247287/0001-

35, na Avenida Dedo de Deus  , nº 1395 - Bairro: Jardim Cantagalo  Centro - Guapimirim/RJ, 

representada pelo Sra. Gabriela Priscila da Silva Rosa Cardozo , portador do RG: 249011214e

CPF: 134 781 817 – 04, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 

com a alteração introduzida pela Lei n.º 13.204/15 e mediante as cláusulas e condições seguintes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objetivo

O presente termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de repasse 

financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo CMDCA para aASSOCIAÇÃO CULTURAL 

ONDA VERDE, através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (captação chancelada), desde então denominado FMDCA, conforme disposto 

na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da finalidade.

O MUNICÍPIO concede e o CMDCA aprova, através do FMDCA, à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL beneficiada (PROJETO APROVADO – GUAPIMIRIM NO OLHAR DAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE GUAPIMIRIM “OFICINA DE CURTA METRAGEM 

SOCIOEDUCATIVA)auxílio no valor total de R$ 80.000,00(oitenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Da forma de pagamento e da movimentação financeira.

3.1. O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo FMDCA serão 

efetuados em conta corrente específica em nome daASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDA 

VERDE, conforme dados abaixo:

Banco: Bradesco

Agência: 0855-9

Nº da conta corrente: 0022984-9

3.2. Os repasses serão efetuados em 2 (duas) parcelas/semestral, conforme descrito abaixo:

1ª parcela – Valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

2ª parcela – Valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
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3.3. As parcelas deste Termo de Fomento serão liberadas em estrita conformidade com o Plano 

de Aplicação aprovado conforme Itens G e H do Anexo II e Itens 5 e 6 do Anexo III, exceto no 

caso em que as parcelas restantes ficarão retidas enquanto não tiver havido a comprovação da 

boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 

inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente por órgão 

competente.

3.4. O movimento financeiro dos recursos repassados pelo FMDCA, será efetuado mediante 

cheque ou transferência eletrônica assinados por seus representantes legais ou por quem ele 

especialmente designar e/ ou mediante autorização de crédito na conta corrente do beneficiário 

final.

3.5. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento.

3.6. Qualquer importância acrescentada à conta específica somente poderá ser utilizada no 

objeto, devendo constar da prestação de contas do mesmo.

3.7. Os saldos financeiros dos recursos repassados pelo FMDCA, eventualmente não utilizados, 

deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objeto ou extinção deste Termo de Fomento 

através depósito na conta do FMDCA.

CLÁUSULA QUARTA - Da aplicação e da Prestação de Contas

4.1. A beneficiada terá até 6 (seis) meses, contados a partir da data do depósito de cada parcela, 

para aplicar os recursos na finalidade estabelecida neste Termo de Fomento.

4.2. A beneficiada deverá encaminhar ao FMDCA a prestação de contas parcial no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o término do primeiro semestre da execução do projeto e a 
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prestação de contas final terá um prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento das 

atividades, conforme anexo II do Projeto.

4.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome da instituição beneficiada.

4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em 

qualquer de seus campos e cujas despesas forem efetivadas fora do prazo de aplicação.

4.5. A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante 

Nota Fiscal de Serviços ou Recibo de Pagamento de Contribuinte Individual - RPCI, desde que 

observado o recolhimento dos impostos incidentes.

4.6. As despesas deverão ser comprovadas com cópias dos documentos relativos às mesmas, 

acompanhadas dos originais para conferência.

4.7. Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preenchidos, 

conforme modelos fornecidos pelo FMDCA:

I. Declaração do Presidente ou responsável legal pela instituição beneficiada;

II. Declaração do Conselho Fiscal ou órgão equivalente da instituição beneficiada; 

III. Balancete Financeiro do Projeto;

IV. Demonstrativo de despesas do projeto;

V. Conciliação Bancária do projeto.

4.8. Serão anexados à prestação de contas do período os extratos bancários correspondentes a 

respectiva movimentação bancária.

4.9. Caso houver descumprimento dos itens desta Cláusula Quarta, a beneficiada será notificada 

mediante ofício emitido pelo FMDCA e terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação para comparecer ao CMDCA a fim de prestar esclarecimento ao 

FMDCA, por escrito em papel timbrado, assinado pelo seu representante legal e quando se fizer 

necessário ajustar a prestação de contas. Após o vencimento do prazo, não cumprindo com o 
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disposto neste item a beneficiada com problemas na prestação de contas será considerada 

inadimplente para participação em Editais e aprovação de projetos no FMDCA, assim como terá 

o certificado do CMDCA suspenso.

4.10.  A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabelecidos, ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, sujeita a instituição beneficiada ao ressarcimento de 

valores, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso.

4.11. Qualquer alteração na planilha orçamentária (remanejamento de recursos), que não 

ultrapassar 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa não necessitará de autorização 

da Prefeitura/CMDCA. O valor advindo da aplicação financeira do recurso pode ser utilizado nas 

alíneas do projeto. Entretanto, nos casos de alteração da planilha orçamentária (remanejamento 

de recursos), que ultrapasse 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa, necessitará de 

autorização da Prefeitura/CMDCA. Para tanto, a beneficiada deverá encaminhar por escrito, em 

tempo hábil, solicitação naquele sentido, que será analisada e julgada pela Prefeitura/CMDCA.

4.12. A simples apresentação da Prestação de Contas Parcial / Final, não enseja automaticamente 

sua aprovação. A Prestação de Contas deverá ser analisada pelo CMDCA em relação a 

organização, conferência dos documentos, validade das despesas, etc. Em seguida, será 

contabilmente checada pela CONTROLADORIA e, se aprovada, liquidada, ficando disponível 

para objeto de auditagem posterior pelo Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade

Por conta e responsabilidade da instituição beneficiada correrão todos os encargos da legislação 

trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal para a execução do 

previsto na Cláusula Primeira deste Termo de Compromisso.
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1.  O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

seu extrato na imprensa oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses conforme item 2.6 do Edital.

6.2. Sempre que necessário, mediante proposta da instituição beneficiada devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento 

das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de 

vigência do presente Termo de Fomento.

6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da beneficiada, limitado o prazo de prorrogação ao exato período 

do atraso verificado.

6.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

pôr termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO.

7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá ser encaminhado trimestralmente a partir da celebração deste termo e deverá 

conter:

I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho;

IlI. Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias.

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I. retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA - Da Fonte de Recursos

A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos oriundos de receitas 

orçamentárias destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

consignado no Orçamento da Prefeitura Municipal de Guapimirim, na Dotação Orçamentária:
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- Programa de Trabalho: 08.243.0025.2049.33.50.43

- Elemento de Despesa:269

- Fonte 21

CLAUSULA NONA - Das Obrigações

8.1. São obrigações do Município / CMDCA:

8.1.1. Repassar à instituição beneficiada o recurso financeiro previsto na cláusula Segunda 

deste Termo de Compromisso;

8.1.2.  Examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos 

alocados, sem prejuízo da realização de auditorias internas e externas;

8.1.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, diretamente ou por delegação;

8.1.4  O Colegiado do CMDCA fica designado como comissão de monitoramento e 

avaliação e nomeará um de seus membros que representa o Poder Público como Gestor da 

Parceria;

9.1. São obrigações da beneficiada

9.2.1. Cumprir integralmente o Projeto e o Plano de Aplicação de Recursos aprovados pelo 

Município / CMDCA.

9.2.2. Restituir eventuais saldos dos recursos transferidos;

9.2.3.  Manter à disposição do Município / CMDCA e dos órgãos de Controle Interno e Externo, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas por parte do 

Município / CMDCA, os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas 

realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Compromisso;

9.2.4. Restituir ao Município / CMDCA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a 

data do recebimento do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos, nos seguintes casos:
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a) quando não for apresentada a prestação de contas;

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo;

9.2.5. Permitir o livre acesso do Controle Interno ao qual esteja subordinado o Município / 

CMDCA, a qualquer tempo e lugar, a todos os fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

9.2.6. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, 

atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de 

Fomento e de Acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pelo FMDCA;

9.2.7. Apresentar relatório avaliativo, ao término do convênio, considerando os objetivos e metas 

do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Mudança de Finalidade.

A instituição beneficiada somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa 

da expressa neste Termo mediante prévia autorização, por escrito, do CMDCA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das penalidades.

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a beneficiada às 

seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem aplicadas 

pelo CMDCA:

I - Advertência

II - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, oriundo do FMDCA, por até 

02 (dois) anos.
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III - Devolução dos recursos quando os gastos em finalidade diversa da expressa neste Termo de 

Compromisso e/ou quando a movimentação financeira não for efetuada, conforme Cláusula 

Terceira item 3.4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da rescisão e da denúncia

10.1. Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

10.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo o inadimplemento de quaisquer de suas 

Cláusulas, particularmente quando da constatação das seguintes condições:

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto;

b) falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;

c) A não realização das atividades previstas

10.3. Este Termo poderá ser rescindido a critério do Município/ CMDCA, por motivo de 

interesse público, caso a beneficiada sofra alguma restrição futura.

12.4. A beneficiada deverá restituir ao Município/CMDCA o saldo eventualmente existente na 

data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Disposições Gerais

13.1. Os bens móveis e imóveis, equipamentos e material permanente, bem como outros 

equipamentos considerados material permanente conforme a Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

deverão ser revertidos para outra(s) organizações filiadas ao CMDCA se, no prazo de 05 (cinco) 
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anos a contar da assinatura deste, a beneficiada for penalizada de acordo com a Cláusula 10ª, II 

do

presente Termo de Compromisso, for extinta ou, por qualquer motivo, modificar ou perder a 

finalidade que a qualifica a firmar este Compromisso.

13.2. Todo material produzido no âmbito dos projetos deverá conter logomarca do CMDCA, não 

havendo vedação para inserção das logomarcas de outros parceiros e colaboradores diretamente 

envolvidos no projeto, devendo ser encaminhado através de ofício ao CMDCA com prazo 

mínimo de 5 dias uteis para a sua avaliação no Plenário, para prévia aprovação e autorização. 

13.3. As partes elegem o foro da cidade de Guapimirim para resolver os litígios decorrentes deste 

Termo de Fomento. E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produzam 

seus devidos e legais efeitos.

Guapimirim, 28 de abril de 2021.

_______________________________ _________________________________
Marina Pereira da Rocha FernandezReinaldo Luiz de Almeida Ozolins 

Prefeita MunicipalPresidente do CMDCA

______________________________
Telma Couto Alves 

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

____________________________________________________
Eliane Torres 

Gestor de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

__________________________________________
Associação Cultural Onda Verde 

Gabriela Priscila da Silva Rosa Cardozo

Testemunha 1: Testemunha 2:

Nome:  _______________________________ Nome: _________________________
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TERMO DE FOMENTO N.03/2021
EDITAL CMDCA 01/2020

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Guapimirim e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA/FMDCA) e oINSTITUTOBENEFICENTE 

EBENEZER – IBEpara repasse de recursos financeiros conforme 

EDITAL CMDCA 01/2020 e DELIBERAÇÃO N.05/2020.

O Município de Guapimirim, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Marina Pereira 

da Rocha Fernandez, RG: 21.459.540-7, inscrito no CPF sob o n.º 134.781.517-16, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente doravante denominado CMDCA, na 

condição de interveniente, com sede na Rua Olímpio Pereira nº181, Bairro  Parada Modelo, 

nesta Cidade, representado neste ato por seu Presidente Sr. Reinaldo Luís de Almeida 

OzolinsRG: 003.552.422-2, inscrita no CPF sob o nº 360.507.507-00eoINSTITUTO 

BENEFICENTE EBENEZER –IBE, doravante denominada beneficiada, inscrita  no CNPJ sob 

nº. 04.828.049/0001-98, com sede na Praça da Emancipação nº09 Bairro Centro Guapimirim/RJ, 

representada pelo Sr. Carlos Martins da Silva , portador do RG: 347034603 e CPF: 018.311.067-

60, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, com a 

alteração introduzida pela Lei n.º 13.204/15 e mediante as cláusulas e condições seguintes.
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RG:_________________________________ RG:         _________________________

CPF__________________________________ CPF:        _________________________
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CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objetivo

O presente termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de repasse 

financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo CMDCA para oINSTITUTO BENEFICENTE 

EBENEZER –IBE, através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (captação chancelada), desde então denominado FMDCA, conforme 

disposto na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da finalidade.

O MUNICÍPIO concede e o CMDCA aprova, através do FMDCA, à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL beneficiada (PROJETO APROVADO – EDUCARTE)auxílio no valor 

total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Da forma de pagamento e da movimentação financeira.

3.1. O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo FMDCA serão 

efetuados em conta corrente específica em nome doINSTITUTO BENEFICENTE 

EBENEZER –IBE, conforme dados abaixo:

Banco:Caixa Econômica 

Agência: 4854

Nº da conta corrente: 1098-9

3.2. Os repasses serão efetuados em 2 (duas) parcelas/semestral, conforme descrito abaixo:

1ª parcela – Valor R$ 59.190,00 (cinquenta e nove mil e cento e noventa reais);

2ª parcela – Valor R$ 20.810,00 (vinte mil e oitocentos e dez reais);
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3.3. As parcelas deste Termo de Fomento serão liberadas em estrita conformidade com o Plano 

de Aplicação aprovado conforme Itens G e H do Anexo II e Itens 5 e 6 do Anexo III, exceto no 

caso em que as parcelas restantes ficarão retidas enquanto não tiver havido a comprovação da 

boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 

inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente por órgão 

competente.

3.4. O movimento financeiro dos recursos repassados pelo FMDCA, será efetuado mediante 

cheque ou transferência eletrônica assinados por seus representantes legais ou por quem ele 

especialmente designar e/ ou mediante autorização de crédito na conta corrente do beneficiário 

final.

3.5. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento.

3.6. Qualquer importância acrescentada à conta específica somente poderá ser utilizada no 

objeto, devendo constar da prestação de contas do mesmo.

3.7. Os saldos financeiros dos recursos repassados pelo FMDCA, eventualmente não utilizados, 

deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objeto ou extinção deste Termo de Fomento 

através depósito na conta do FMDCA.

CLÁUSULA QUARTA - Da aplicação e da Prestação de Contas

4.1. A beneficiada terá até 6 (seis) meses, contados a partir da data do depósito de cada parcela, 

para aplicar os recursos na finalidade estabelecida neste Termo de Fomento.

4.2. A beneficiada deverá encaminhar ao FMDCA a prestação de contas parcial no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o término do primeiro semestre da execução do projeto e a 
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disposto neste item a beneficiada com problemas na prestação de contas será considerada 

inadimplente para participação em Editais e aprovação de projetos no FMDCA, assim como terá 

o certificado do CMDCA suspenso.

4.10.  A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabelecidos, ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, sujeita a instituição beneficiada ao ressarcimento de 

valores, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso.

4.11. Qualquer alteração na planilha orçamentária (remanejamento de recursos), que não 

ultrapassar 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa não necessitará de autorização 

da Prefeitura/CMDCA. O valor advindo da aplicação financeira do recurso pode ser utilizado nas 

alíneas do projeto. Entretanto, nos casos de alteração da planilha orçamentária (remanejamento 

de recursos), que ultrapasse 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa, necessitará de 

autorização da Prefeitura/CMDCA. Para tanto, a beneficiada deverá encaminhar por escrito, em 

tempo hábil, solicitação naquele sentido, que será analisada e julgada pela Prefeitura/CMDCA.

4.12. A simples apresentação da Prestação de Contas Parcial / Final, não enseja automaticamente 

sua aprovação. A Prestação de Contas deverá ser analisada pelo CMDCA em relação a 

organização, conferência dos documentos, validade das despesas, etc. Em seguida, será 

contabilmente checada pela CONTROLADORIA e, se aprovada, liquidada, ficando disponível 

para objeto de auditagem posterior pelo Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade

Por conta e responsabilidade da instituição beneficiada correrão todos os encargos da legislação 

trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal para a execução do 

previsto na Cláusula Primeira deste Termo de Compromisso.
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prestação de contas final terá um prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento das 

atividades, conforme anexo II do Projeto.

4.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome da instituição beneficiada.

4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em 

qualquer de seus campos e cujas despesas forem efetivadas fora do prazo de aplicação.

4.5. A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante 

Nota Fiscal de Serviços ou Recibo de Pagamento de Contribuinte Individual - RPCI, desde que 

observado o recolhimento dos impostos incidentes.

4.6. As despesas deverão ser comprovadas com cópias dos documentos relativos às mesmas, 

acompanhadas dos originais para conferência.

4.7. Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preenchidos, 

conforme modelos fornecidos pelo FMDCA:

I. Declaração do Presidente ou responsável legal pela instituição beneficiada;

II. Declaração do Conselho Fiscal ou órgão equivalente da instituição beneficiada; 

III. Balancete Financeiro do Projeto;

IV. Demonstrativo de despesas do projeto;

V. Conciliação Bancária do projeto.

4.8. Serão anexados à prestação de contas do período os extratos bancários correspondentes a 

respectiva movimentação bancária.

4.9. Caso houver descumprimento dos itens desta Cláusula Quarta, a beneficiada será notificada 

mediante ofício emitido pelo FMDCA e terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação para comparecer ao CMDCA a fim de prestar esclarecimento ao 

FMDCA, por escrito em papel timbrado, assinado pelo seu representante legal e quando se fizer 

necessário ajustar a prestação de contas. Após ovencimento do prazo, não cumprindo com o 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1.  O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

seu extrato na imprensa oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses conforme item 2.6 do Edital.

6.2. Sempre que necessário, mediante proposta da instituição beneficiada devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento 

das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de 

vigência do presente Termo de Fomento.

6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da beneficiada, limitado o prazo de prorrogação ao exato período 

do atraso verificado.

6.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

pôr termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO.

7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá ser encaminhado trimestralmente a partir da celebração deste termo e deverá 

conter:

I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho;

IlI. Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias.

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I. retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA - Da Fonte de Recursos

A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos oriundos de receitas 

orçamentárias destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

consignado no Orçamento da Prefeitura Municipal de Guapimirim, na Dotação Orçamentária:
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a) quando não for apresentada a prestação de contas;

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo;

9.2.5. Permitir o livre acesso do Controle Interno ao qual esteja subordinado o Município / 

CMDCA, a qualquer tempo e lugar, a todos os fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

9.2.6. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, 

atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de 

Fomento e de Acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pelo FMDCA;

9.2.7. Apresentar relatório avaliativo, ao término do convênio, considerando os objetivos e metas 

do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Mudança de Finalidade.

A instituição beneficiada somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa 

da expressa neste Termo mediante prévia autorização, por escrito, do CMDCA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das penalidades.

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a beneficiada às 

seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem aplicadas 

pelo CMDCA:

I - Advertência

II - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, oriundo do FMDCA, por até 

02 (dois) anos.
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- Programa de Trabalho: 08.243.0025.2049.33.50.43

- Elemento de Despesa:269

- Fonte 21

CLAUSULA NONA - Das Obrigações

8.1. São obrigações do Município / CMDCA:

8.1.1. Repassar à instituição beneficiada o recurso financeiro previsto na cláusula Segunda 

deste Termo de Compromisso;

8.1.2.  Examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos 

alocados, sem prejuízo da realização de auditorias internas e externas;

8.1.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, diretamente ou por delegação;

8.1.4  O Colegiado do CMDCA fica designado como comissão de monitoramento e avaliação e 

nomeará um de seus membros que representa o Poder Público como Gestor da Parceria;

9.1. São obrigações da beneficiada

9.2.1. Cumprir integralmente o Projeto e o Plano de Aplicação de Recursos aprovados pelo 

Município / CMDCA.

9.2.2. Restituir eventuais saldos dos recursos transferidos;

9.2.3.  Manter à disposição do Município / CMDCA e dos órgãos de Controle Interno e Externo, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas por parte do 

Município / CMDCA, os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas 

realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Compromisso;

9.2.4. Restituir ao Município / CMDCA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a 

data do recebimento do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos, nos seguintes casos:
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III - Devolução dos recursos quando os gastos em finalidade diversa da expressa neste Termo de 

Compromisso e/ou quando a movimentação financeira não for efetuada, conforme Cláusula 

Terceira item 3.4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da rescisão e da denúncia

10.1. Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

10.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo o inadimplemento de quaisquer de suas 

Cláusulas, particularmente quando da constatação das seguintes condições:

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto;

b) falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;

c) A não realização das atividades previstas

10.3. Este Termo poderá ser rescindido a critério do Município/ CMDCA, por motivo de 

interesse público, caso a beneficiada sofra alguma restrição futura.

10.4. A beneficiada deverá restituir ao Município/CMDCA o saldo eventualmente existente na 

data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Disposições Gerais

11.1. Os bens móveis e imóveis, equipamentos e material permanente, bem como outros 

equipamentos considerados material permanente conforme a Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

deverão ser revertidos para outra(s) organizações filiadas ao CMDCA se, no prazo de 05 (cinco) 

anos a contar da assinatura deste, a beneficiada for penalizada de acordo com a Cláusula 10ª, II 

do
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presente Termo de Compromisso, for extinta ou, por qualquer motivo, modificar ou perder a

finalidade que a qualifica a firmar este Compromisso.

11.2. Todo material produzido no âmbito dos projetos deverá conter logomarca do CMDCA, não 

havendo vedação para inserção das logomarcas de outros parceiros e colaboradores diretamente 

envolvidos no projeto, devendo ser encaminhado através de ofício ao CMDCA com prazo 

mínimo de 5 dias uteis para a sua avaliação no Plenário, para prévia aprovação e autorização. 

11.3. As partes elegem o foro da cidade de Guapimirim para resolver os litígios decorrentes deste 

Termo de Fomento. E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produzam 

seus devidos e legais efeitos.

Guapimirim, 28 de abril de 2021.

_______________________________     _________________________________
Marina Pereira da Rocha FernandezReinaldo Luiz de Almeida Ozolins

Prefeita MunicipalPresidente do CMDCA

______________________________
Telma Couto Alves 

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

____________________________________________________
Eliane Torres 

Gestor de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

__________________________________________
Instituto Beneficente Ebenezer

Carlos Martins da Silva 

Testemunha 1: Testemunha 2:

Nome:  _______________________________ Nome: _________________________

RG:_________________________________ RG:         _________________________

CPF__________________________________CPF:        _________________________
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CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objetivo

O presente termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de repasse 

financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo CMDCA para oINSTITUTO MARIA DE 

LOURDES, através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (captação chancelada), desde então denominado FMDCA, conforme disposto na Lei 

Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da finalidade.

O MUNICÍPIO concede e o CMDCA aprova, através do FMDCA, à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL beneficiada (PROJETO APROVADO – ALAN KARDEC:

“CONSTRUINDO O FUTURO”) auxílio no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Da forma de pagamento e da movimentação financeira.

3.1. O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo FMDCA serão 

efetuados em conta corrente específica em nome doINSTITUTO MARIA DE LOURDES,

conforme dados abaixo:

Banco: Itaú 

Agência: 8113

Nº da conta corrente: 26889-3

3.2. Os repasses serão efetuados em 2 (duas) parcelas/semestral, conforme descrito abaixo:

1ª parcela – Valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

2ª parcela – Valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
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TERMO DE FOMENTO N.04/2021
EDITAL CMDCA 02/2020

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Guapimirim e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA/FMDCA) e oINSTITUTO MARIA DE 

LOURDESpara repasse de recursos financeiros conforme EDITAL 

CMDCA 01/2020 e DELIBERAÇÃO N.05/2020.

O Município de Guapimirim, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Marina Pereira 

da Rocha Fernandez, RG: 21.459.540-7, inscrito no CPF sob o n.º 134.781.517-16, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente doravante denominado CMDCA, na 

condição de interveniente, com sede na Rua Olímpio Pereira nº181, Bairro  Parada Modelo, 

nesta Cidade, representado neste ato por seu Presidente Sr. Reinaldo Luís de Almeida 

OzolinsRG: 003.552.422-2, inscrita no CPF sob o nº 360.507.507-00e oINSTITUTO MARIA 

DE LOURDES, doravante denominada beneficiada, inscrita  no CNPJ sob nº. 39.830.955/0001-

1 , com sede na Rua 111 , s/nº, Vale das Pedrinhas, Guapimirim/RJ, representada pelo Sra.

Berenice Guedes de Lima , portador do RG: 115876369 IFPRJ e CPF: 380.058.674-68 , portador 

do RG: 249011214e CPF: 134 781 817 – 04, resolvem celebrar o presente termo de fomento, 

regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 

correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 

31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida pela Lei n.º 13.204/15 e mediante as cláusulas 

e condições seguintes.
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3.3. As parcelas deste Termo de Fomento serão liberadas em estrita conformidade com o Plano 

de Aplicação aprovado conforme Itens G e H do Anexo II e Itens 5 e 6 do Anexo III, exceto no 

caso em que as parcelas restantes ficarão retidas enquanto não tiver havido a comprovação da 

boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 

inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente por órgão 

competente.

3.4. O movimento financeiro dos recursos repassados pelo FMDCA, será efetuado mediante 

cheque ou transferência eletrônica assinados por seus representantes legais ou por quem ele 

especialmente designar e/ ou mediante autorização de crédito na conta corrente do beneficiário 

final.

3.5. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento.

3.6. Qualquer importância acrescentada à conta específica somente poderá ser utilizada no 

objeto, devendo constar da prestação de contas do mesmo.

3.7. Os saldos financeiros dos recursos repassados pelo FMDCA, eventualmente não utilizados, 

deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objeto ou extinção deste Termo de Fomento 

através depósito na conta do FMDCA.

CLÁUSULA QUARTA - Da aplicação e da Prestação de Contas

4.1. A beneficiada terá até 6 (seis) meses, contados a partir da data do depósito de cada parcela, 

para aplicar os recursos na finalidade estabelecida neste Termo de Fomento.

4.2. A beneficiada deverá encaminhar ao FMDCA a prestação de contas parcial no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o término do primeiro semestre da execução do projeto e a 
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prestação de contas final terá um prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento das 

atividades, conforme anexo II do Projeto.

4.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome da instituição beneficiada.

4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em 

qualquer de seus campos e cujas despesas forem efetivadas fora do prazo de aplicação.

4.5. A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante 

Nota Fiscal de Serviços ou Recibo de Pagamento de Contribuinte Individual - RPCI, desde que 

observado o recolhimento dos impostos incidentes.

4.6. As despesas deverão ser comprovadas com cópias dos documentos relativos às mesmas, 

acompanhadas dos originais para conferência.

4.7. Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preenchidos, 

conforme modelos fornecidos pelo FMDCA:

I. Declaração do Presidente ou responsável legal pela instituição beneficiada;

II. Declaração do Conselho Fiscal ou órgão equivalente da instituição beneficiada; 

III. Balancete Financeiro do Projeto;

IV. Demonstrativo de despesas do projeto;

V. Conciliação Bancária do projeto.

4.8. Serão anexados à prestação de contas do período os extratos bancários correspondentes a 

respectiva movimentação bancária.

4.9. Caso houver descumprimento dos itens desta Cláusula Quarta, a beneficiada será notificada 

mediante ofício emitido pelo FMDCA e terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação para comparecer ao CMDCA a fim de prestar esclarecimento ao 
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Por conta e responsabilidade da instituição beneficiada correrão todos os encargos da legislação 

trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal para a execução do 

previsto na Cláusula Primeira deste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1.  O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

seu extrato na imprensa oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses conforme item 2.6 do Edital.

6.2. Sempre que necessário, mediante proposta da instituição beneficiada devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento 

das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de 

vigência do presente Termo de Fomento.

6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da beneficiada, limitado o prazo de prorrogação ao exato período 

do atraso verificado.

6.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

pôr termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO.

    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

5 
 

FMDCA, por escrito em papel timbrado, assinado pelo seu representante legal e quando se fizer 

necessário ajustar a prestação de contas. Após ovencimento do prazo, não cumprindo com o 

disposto neste item a beneficiada com problemas na prestação de contas será considerada 

inadimplente para participação em Editais e aprovação de projetos no FMDCA, assim como terá 

o certificado do CMDCA suspenso.

4.10.  A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabelecidos, ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, sujeita a instituição beneficiada ao ressarcimento de 

valores, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso.

4.11. Qualquer alteração na planilha orçamentária (remanejamento de recursos), que não 

ultrapassar 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa não necessitará de autorização 

da Prefeitura/CMDCA. O valor advindo da aplicação financeira do recurso pode ser utilizado nas 

alíneas do projeto. Entretanto, nos casos de alteração da planilha orçamentária (remanejamento 

de recursos), que ultrapasse 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa, necessitará de 

autorização da Prefeitura/CMDCA. Para tanto, a beneficiada deverá encaminhar por escrito, em 

tempo hábil, solicitação naquele sentido, que será analisada e julgada pela Prefeitura/CMDCA.

4.12. A simples apresentação da Prestação de Contas Parcial / Final, não enseja automaticamente 

sua aprovação. A Prestação de Contas deverá ser analisada pelo CMDCA em relação a 

organização, conferência dos documentos, validade das despesas, etc. Em seguida, será 

contabilmente checada pela CONTROLADORIA e, se aprovada, liquidada, ficando disponível 

para objeto de auditagem posterior pelo Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade
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7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá ser encaminhado trimestralmente a partir da celebração deste termo e deverá 

conter:

I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho;

IlI. Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias.

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I. retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades.
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CLÁUSULA OITAVA - Da Fonte de Recursos

A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos oriundos de receitas 

orçamentárias destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

consignado no Orçamento da Prefeitura Municipal de Guapimirim, na Dotação Orçamentária:

- Programa de Trabalho: 08.243.0025.2049.33.50.43

- Elemento de Despesa:269

- Fonte 21

CLAUSULA NONA - Das Obrigações

8.1. São obrigações do Município / CMDCA:

8.1.1. Repassar à instituição beneficiada o recurso financeiro previsto na cláusula Segunda 

deste Termo de Compromisso;

8.1.2.  Examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos 

alocados, sem prejuízo da realização de auditorias internas e externas;

8.1.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, diretamente ou por delegação;

8.1.4  O Colegiado do CMDCA fica designado como comissão de monitoramento e avaliação e 

nomeará um de seus membros que representa o Poder Público como Gestor da Parceria;

9.1. São obrigações da beneficiada

9.2.1. Cumprir integralmente o Projeto e o Plano de Aplicação de Recursos aprovados pelo 

Município / CMDCA.

9.2.2. Restituir eventuais saldos dos recursos transferidos;

9.2.3.  Manter à disposição do Município / CMDCA e dos órgãos de Controle Interno e Externo, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas por parte do 

Município / CMDCA, os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas 

realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Compromisso;
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I - Advertência

II - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, oriundo do FMDCA, por até 

02 (dois) anos.

III - Devolução dos recursos quando os gastos em finalidade diversa da expressa neste Termo de 

Compromisso e/ou quando a movimentação financeira não for efetuada, conforme Cláusula 

Terceira item 3.4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da rescisão e da denúncia

12.1. Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

12.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo o inadimplemento de quaisquer de suas 

Cláusulas, particularmente quando da constatação das seguintes condições:

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto;

b) falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;

c) A não realização das atividades previstas

12.3. Este Termo poderá ser rescindido a critério do Município/ CMDCA, por motivo de 

interesse público, caso a beneficiada sofra alguma restrição futura.

12.4. A beneficiada deverá restituir ao Município/CMDCA o saldo eventualmente existente na 

data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Disposições Gerais
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9.2.4. Restituir ao Município / CMDCA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a 

data do recebimento do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos, nos seguintes casos:

a) quando não for apresentada a prestação de contas;

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo;

9.2.5. Permitir o livre acesso do Controle Interno ao qual esteja subordinado o Município / 

CMDCA, a qualquer tempo e lugar, a todos os fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

9.2.6. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, 

atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de 

Fomento e de Acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pelo FMDCA;

9.2.7. Apresentar relatório avaliativo, ao término do convênio, considerando os objetivos e metas 

do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Mudança de Finalidade.

A instituição beneficiada somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa 

da expressa neste Termo mediante prévia autorização, por escrito, do CMDCA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das penalidades.

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a beneficiada às 

seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem aplicadas 

pelo CMDCA:
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13.1. Os bens móveis e imóveis, equipamentos e material permanente, bem como outros 

equipamentos considerados material permanente conforme a Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

deverão ser revertidos para outra(s) organizações filiadas ao CMDCA se, no prazo de 05 (cinco) 

anos a contar da assinatura deste, a beneficiada for penalizada de acordo com a Cláusula 10ª, II 

do

presente Termo de Compromisso, for extinta ou, por qualquer motivo, modificar ou perder a 

finalidade que a qualifica a firmar este Compromisso.

13.2. Todo material produzido no âmbito dos projetos deverá conter logomarca do CMDCA, não 

havendo vedação para inserção das logomarcas de outros parceiros e colaboradores diretamente 

envolvidos no projeto, devendo ser encaminhado através de ofício ao CMDCA com prazo 

mínimo de 5 dias uteis para a sua avaliação no Plenário, para prévia aprovação e autorização. 

13.3. As partes elegem o foro da cidade de Guapimirim para resolver os litígios decorrentes deste 

Termo de Fomento. E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produzam 

seus devidos e legais efeitos.

Guapimirim, 28 de abril de 2021.

_______________________________     _________________________________
Marina Pereira da Rocha FernandezReinaldo Luiz de Almeida Ozolins

Prefeita MunicipalPresidente do CMDCA

______________________________
Telma Couto Alves 

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

____________________________________________________
Eliane Torres 

Gestor de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

__________________________________________
Instituto Maria de Lurdes 
Berenice Guedes de Lima
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Testemunha 1: Testemunha 2:

Nome:  _______________________________ Nome: _________________________

RG:_________________________________ RG:         _________________________

CPF__________________________________CPF:        _________________________
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TERMO DE FOMENTO N.05/2021
EDITAL CMDCA 02/2020

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Guapimirim e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA/FMDCA) e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

NASCENTE PEQUENApara repasse de recursos financeiros 

conforme EDITAL CMDCA 01/2020 e DELIBERAÇÃO

N.05/2020.

O Município de Guapimirim, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Marina Pereira 

da Rocha Fernandez, RG: xxxx , inscrito no CPF sob o n.º xxxxx, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente doravante denominado CMDCA, na condição de 

interveniente, com sede na Rua Olímpio Pereira nº181, Bairro  Parada Modelo, nesta Cidade, 

representado neste ato por seu Presidente Sr. Reinaldo Luís de Almeida OzolinsRG: 

003.552.422-2, inscrita no CPF sob o nº 360.507.507-00e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

NASCENTE PEQUENA, doravante denominada beneficiada, inscrita  no CNPJ sob nº. 

31.828.296/0001-67, com sede na Avenida Dedo de Deus , nº 820, Bairro: Cantagalo, 

Guapimirim/RJ, representada pelo Sr. Paulo Sergio da Costa Martins , portador do RG: 20.77042 

e CPF: 253.004.747-20, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 

com a alteração introduzida pela Lei n.º 13.204/15 e mediante as cláusulas e condições seguintes.

34 BIO GUAPIMIRIM 30 de Abril de 2021CIDADE DE



    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objetivo

O presente termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de repasse 

financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo CMDCA para aASSOCIAÇÃO CULTURAL 

NASCENTE PEQUENA, através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (captação chancelada), desde então denominado FMDCA, 

conforme disposto na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da finalidade.

O MUNICÍPIO concede e o CMDCA aprova, através do FMDCA, à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL beneficiada (PROJETO APROVADO – ARTE, AMBIENTE E PASSOS 

DIGITAIS”) auxílio no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Da forma de pagamento e da movimentação financeira.

3.1. O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo FMDCA serão 

efetuados em conta corrente específica em nome daASSOCIAÇÃO CULTURAL NASCENTE 

PEQUENA, conforme dados abaixo:

Banco: Bradesco

Agência;0855-9

Nº da conta corrente: 4969-7

3.2. Os repasses serão efetuados em 2 (duas) parcelas/semestral, conforme descrito abaixo:

1ª parcela – Valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

2ª parcela – Valor R$ 30. 000,00 (trinta mil reais);
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3.3. As parcelas deste Termo de Fomento serão liberadas em estrita conformidade com o Plano 

de Aplicação aprovado conforme Itens G e H do Anexo II e Itens 5 e 6 do Anexo III, exceto no 

caso em que as parcelas restantes ficarão retidas enquanto não tiver havido a comprovação da 

boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 

inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente por órgão 

competente.

3.4. O movimento financeiro dos recursos repassados pelo FMDCA, será efetuado mediante 

cheque ou transferência eletrônica assinados por seus representantes legais ou por quem ele 

especialmente designar e/ ou mediante autorização de crédito na conta corrente do beneficiário 

final.

3.5. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento.

3.6. Qualquer importância acrescentada à conta específica somente poderá ser utilizada no 

objeto, devendo constar da prestação de contas do mesmo.

3.7. Os saldos financeiros dos recursos repassados pelo FMDCA, eventualmente não utilizados, 

deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objeto ou extinção deste Termo de Fomento 

através depósito na conta do FMDCA.

CLÁUSULA QUARTA - Da aplicação e da Prestação de Contas

4.1. A beneficiada terá até 6 (seis) meses, contados a partir da data do depósito de cada parcela, 

para aplicar os recursos na finalidade estabelecida neste Termo de Fomento.

4.2. A beneficiada deverá encaminhar ao FMDCA a prestação de contas parcial no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o término do primeiro semestre da execução do projeto e a 
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FMDCA, por escrito em papel timbrado, assinado pelo seu representante legal e quando se fizer 

necessário ajustar a prestação de contas. Após ovencimento do prazo, não cumprindo com o 

disposto neste item a beneficiada com problemas na prestação de contas será considerada 

inadimplente para participação em Editais e aprovação de projetos no FMDCA, assim como terá 

o certificado do CMDCA suspenso.

4.10.  A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabelecidos, ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, sujeita a instituição beneficiada ao ressarcimento de 

valores, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso.

4.11. Qualquer alteração na planilha orçamentária (remanejamento de recursos), que não 

ultrapassar 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa não necessitará de autorização 

da Prefeitura/CMDCA. O valor advindo da aplicação financeira do recurso pode ser utilizado nas 

alíneas do projeto. Entretanto, nos casos de alteração da planilha orçamentária (remanejamento 

de recursos), que ultrapasse 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa, necessitará de 

autorização da Prefeitura/CMDCA. Para tanto, a beneficiada deverá encaminhar por escrito, em 

tempo hábil, solicitação naquele sentido, que será analisada e julgada pela Prefeitura/CMDCA.

4.12. A simples apresentação da Prestação de Contas Parcial / Final, não enseja automaticamente 

sua aprovação. A Prestação de Contas deverá ser analisada pelo CMDCA em relação a 

organização, conferência dos documentos, validade das despesas, etc. Em seguida, será 

contabilmente checada pela CONTROLADORIA e, se aprovada, liquidada, ficando disponível 

para objeto de auditagem posterior pelo Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade
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prestação de contas final terá um prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento das 

atividades, conforme anexo II do Projeto.

4.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome da instituição beneficiada.

4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em 

qualquer de seus campos e cujas despesas forem efetivadas fora do prazo de aplicação.

4.5. A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante 

Nota Fiscal de Serviços ou Recibo de Pagamento de Contribuinte Individual - RPCI, desde que 

observado o recolhimento dos impostos incidentes.

4.6. As despesas deverão ser comprovadas com cópias dos documentos relativos às mesmas, 

acompanhadas dos originais para conferência.

4.7. Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preenchidos, 

conforme modelos fornecidos pelo FMDCA:

I. Declaração do Presidente ou responsável legal pela instituição beneficiada;

II. Declaração do Conselho Fiscal ou órgão equivalente da instituição beneficiada; 

III. Balancete Financeiro do Projeto;

IV. Demonstrativo de despesas do projeto;

V. Conciliação Bancária do projeto.

4.8. Serão anexados à prestação de contas do período os extratos bancários correspondentes a 

respectiva movimentação bancária.

4.9. Caso houver descumprimento dos itens desta Cláusula Quarta, a beneficiada será notificada 

mediante ofício emitido pelo FMDCA e terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação para comparecer ao CMDCA a fim de prestar esclarecimento ao 
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Por conta e responsabilidade da instituição beneficiada correrão todos os encargos da legislação 

trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal para a execução do 

previsto na Cláusula Primeira deste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1.  O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

seu extrato na imprensa oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses conforme item 2.6 do Edital.

6.2. Sempre que necessário, mediante proposta da instituição beneficiada devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento 

das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de 

vigência do presente Termo de Fomento.

6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da beneficiada, limitado o prazo de prorrogação ao exato período 

do atraso verificado.

6.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

pôr termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO.
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7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá ser encaminhado trimestralmente a partir da celebração deste termo e deverá 

conter:

I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho;

IlI. Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias.

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I. retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades.
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9.2.4. Restituir ao Município / CMDCA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a 

data do recebimento do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos, nos seguintes casos:

a) quando não for apresentada a prestação de contas;

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo;

9.2.5. Permitir o livre acesso do Controle Interno ao qual esteja subordinado o Município / 

CMDCA, a qualquer tempo e lugar, a todos os fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

9.2.6. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, 

atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de 

Fomento e de Acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pelo FMDCA;

9.2.7. Apresentar relatório avaliativo, ao término do convênio, considerando os objetivos e metas 

do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Mudança de Finalidade.

A instituição beneficiada somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa 

da expressa neste Termo mediante prévia autorização, por escrito, do CMDCA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das penalidades.

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a beneficiada às 

seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem aplicadas 

pelo CMDCA:
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CLÁUSULA OITAVA - Da Fonte de Recursos

A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos oriundos de receitas 

orçamentárias destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

consignado no Orçamento da Prefeitura Municipal de Guapimirim, na Dotação Orçamentária:

- Programa de Trabalho: 08.243.0025.2049.33.50.43

- Elemento de Despesa:269

- Fonte 21

CLAUSULA NONA - Das Obrigações

8.1. São obrigações do Município / CMDCA:

8.1.1. Repassar à instituição beneficiada o recurso financeiro previsto na cláusula Segunda 

deste Termo de Compromisso;

8.1.2.  Examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos 

alocados, sem prejuízo da realização de auditorias internas e externas;

8.1.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, diretamente ou por delegação;

8.1.4  O Colegiado do CMDCA fica designado como comissão de monitoramento e avaliação e 

nomeará um de seus membros que representa o Poder Público como Gestor da Parceria;

9.1. São obrigações da beneficiada

9.2.1. Cumprir integralmente o Projeto e o Plano de Aplicação de Recursos aprovados pelo 

Município / CMDCA.

9.2.2. Restituir eventuais saldos dos recursos transferidos;

9.2.3.  Manter à disposição do Município / CMDCA e dos órgãos de Controle Interno e Externo, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas por parte do 

Município / CMDCA, os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas 

realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Compromisso;
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I - Advertência

II - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, oriundo do FMDCA, por até 

02 (dois) anos.

III - Devolução dos recursos quando os gastos em finalidade diversa da expressa neste Termo de 

Compromisso e/ou quando a movimentação financeira não for efetuada, conforme Cláusula 

Terceira item 3.4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da rescisão e da denúncia

10.1. Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

10.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo o inadimplemento de quaisquer de suas 

Cláusulas, particularmente quando da constatação das seguintes condições:

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto;

b) falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;

c) A não realização das atividades previstas

10.3. Este Termo poderá ser rescindido a critério do Município/ CMDCA, por motivo de 

interesse público, caso a beneficiada sofra alguma restrição futura.

12.4. A beneficiada deverá restituir ao Município/CMDCA o saldo eventualmente existente na 

data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Disposições Gerais
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13.1. Os bens móveis e imóveis, equipamentos e material permanente, bem como outros 

equipamentos considerados material permanente conforme a Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

deverão ser revertidos para outra(s) organizações filiadas ao CMDCA se, no prazo de 05 (cinco) 

anos a contar da assinatura deste, a beneficiada for penalizada de acordo com a Cláusula 10ª, II 

do

presente Termo de Compromisso, for extinta ou, por qualquer motivo, modificar ou perder a 

finalidade que a qualifica a firmar este Compromisso.

13.2. Todo material produzido no âmbito dos projetos deverá conter logomarca do CMDCA, não 

havendo vedação para inserção das logomarcas de outros parceiros e colaboradores diretamente 

envolvidos no projeto, devendo ser encaminhado através de ofício ao CMDCA com prazo 

mínimo de 5 dias uteis para a sua avaliação no Plenário, para prévia aprovação e autorização. 

13.3. As partes elegem o foro da cidade de Guapimirim para resolver os litígios decorrentes deste 

Termo de Fomento. E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produzam 

seus devidos e legais efeitos.

Guapimirim, 28 de abril de 2021.

_______________________________ _________________________________
Marina Pereira da Rocha FernandezReinaldo Luiz de Almeida Ozolins

Prefeita MunicipalPresidente do CMDCA

______________________________
Telma Couto Alves 

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

____________________________________________________
Eliane Torres 

Gestor de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

__________________________________________
Associação Cultural Nascente Pequena

Paulo Sergio da Costa Martins
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TERMO DE FOMENTO N.06/2021 

EDITAL CMDCA 02/2020 
 

 

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Guapimirim e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA/FMDCA) e aASSOCIAÇÃO 

PESTALOZZI DE GUAPIMIRIMpara repasse de recursos 

financeiros conforme EDITAL CMDCA 01/2020 e 

DELIBERAÇÃO N.05/2020. 

O Município de Guapimirim, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Marina Pereira 

da Rocha Fernandez, RG: 21.459.540-7, inscrito no CPF sob o n.º 134.781.517-16, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente doravante denominado CMDCA, na 

condição de interveniente, com sede na Rua Olímpio Pereira nº181, Bairro  Parada Modelo, 

nesta Cidade, representado neste ato por seu Presidente Sr. Reinaldo Luís de Almeida 

OzolinsRG: 003.552.422-2, inscrita no CPF sob o nº 360.507.507-00e a ASSOCIAÇÃO 

PESTALOZZI DE GUAPIMIRIM,doravante denominada beneficiada, inscrita  no CNPJ sob 

nº. 07.401.924/0001-49 , com sede na Rua Vera Lúcia Trindade , nº 169, Bairro: Parada Ideal, 

Guapimirim/RJ, representada pelo Sra. Maria José Portela de Mello  , portador do RG: 

10685647-9 e CPF: 069.869.727-84, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se 

pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 

com a alteração introduzida pela Lei n.º 13.204/15 e mediante as cláusulas e condições seguintes. 
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Testemunha 1: Testemunha 2:

Nome:  _______________________________ Nome: _________________________

RG:_________________________________ RG:         _________________________

CPF__________________________________CPF:        _________________________
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CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objetivo 

 

O presente termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de repasse 

financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo CMDCA para aASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 

GUAPIMIRIM, através de recursos que constituem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (captação chancelada), desde então denominado FMDCA, conforme disposto 

na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da finalidade. 

 

O MUNICÍPIO concede e o CMDCA aprova, através do FMDCA, à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL beneficiada (PROJETO APROVADO – A ESPERANÇA DE UM 

NOVO PORVIR auxílio no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da forma de pagamento e da movimentação financeira. 

3.1. O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo FMDCA serão 

efetuados em conta corrente específica em nome doASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 

GUAPIMIRIM, conforme dados abaixo: 

Banco: Bradesco 

Agência: 0855-9  

Nº da conta corrente: 4973-5 

3.2. Os repasses serão efetuados em 2 (duas) parcelas/semestral, conforme descrito abaixo: 

1ª parcela – Valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

2ª parcela – Valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
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3.3. As parcelas deste Termo de Fomento serão liberadas em estrita conformidade com o Plano 

de Aplicação aprovado conforme Itens G e H do Anexo II e Itens 5 e 6 do Anexo III, exceto no 

caso em que as parcelas restantes ficarão retidas enquanto não tiver havido a comprovação da 

boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 

inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente por órgão 

competente. 

3.4. O movimento financeiro dos recursos repassados pelo FMDCA, será efetuado mediante 

cheque ou transferência eletrônica assinados por seus representantes legais ou por quem ele 

especialmente designar e/ ou mediante autorização de crédito na conta corrente do beneficiário 

final. 

3.5. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento. 

3.6. Qualquer importância acrescentada à conta específica somente poderá ser utilizada no 

objeto, devendo constar da prestação de contas do mesmo. 

3.7. Os saldos financeiros dos recursos repassados pelo FMDCA, eventualmente não utilizados, 

deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objeto ou extinção deste Termo de Fomento 

através depósito na conta do FMDCA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Da aplicação e da Prestação de Contas 

 

4.1. A beneficiada terá até 6 (seis) meses, contados a partir da data do depósito de cada parcela, 

para aplicar os recursos na finalidade estabelecida neste Termo de Fomento. 

4.2. A beneficiada deverá encaminhar ao FMDCA a prestação de contas parcial no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o término do primeiro semestre da execução do projeto e a  
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FMDCA, por escrito em papel timbrado, assinado pelo seu representante legal e quando se fizer 

necessário ajustar a prestação de contas. Após ovencimento do prazo, não cumprindo com o  

 

disposto neste item a beneficiada com problemas na prestação de contas será considerada 

inadimplente para participação em Editais e aprovação de projetos no FMDCA, assim como terá 

o certificado do CMDCA suspenso. 

4.10.  A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabelecidos, ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, sujeita a instituição beneficiada ao ressarcimento de 

valores, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso. 

4.11. Qualquer alteração na planilha orçamentária (remanejamento de recursos), que não 

ultrapassar 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa não necessitará de autorização 

da Prefeitura/CMDCA. O valor advindo da aplicação financeira do recurso pode ser utilizado nas 

alíneas do projeto. Entretanto, nos casos de alteração da planilha orçamentária (remanejamento 

de recursos), que ultrapasse 20% do valor de cada rubrica das alíneas de despesa, necessitará de 

autorização da Prefeitura/CMDCA. Para tanto, a beneficiada deverá encaminhar por escrito, em 

tempo hábil, solicitação naquele sentido, que será analisada e julgada pela Prefeitura/CMDCA. 

4.12. A simples apresentação da Prestação de Contas Parcial / Final, não enseja automaticamente 

sua aprovação. A Prestação de Contas deverá ser analisada pelo CMDCA em relação a 

organização, conferência dos documentos, validade das despesas, etc. Em seguida, será 

contabilmente checada pela CONTROLADORIA e, se aprovada, liquidada, ficando disponível 

para objeto de auditagem posterior pelo Tribunal de Contas do Estado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidade 
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prestação de contas final terá um prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento das 

atividades, conforme anexo II do Projeto. 

4.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome da instituição beneficiada. 

4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em 

qualquer de seus campos e cujas despesas forem efetivadas fora do prazo de aplicação. 

4.5. A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante 

Nota Fiscal de Serviços ou Recibo de Pagamento de Contribuinte Individual - RPCI, desde que 

observado o recolhimento dos impostos incidentes. 

4.6. As despesas deverão ser comprovadas com cópias dos documentos relativos às mesmas, 

acompanhadas dos originais para conferência. 

4.7. Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preenchidos, 

conforme modelos fornecidos pelo FMDCA: 

I. Declaração do Presidente ou responsável legal pela instituição beneficiada; 

II. Declaração do Conselho Fiscal ou órgão equivalente da instituição beneficiada;  

III. Balancete Financeiro do Projeto; 

IV. Demonstrativo de despesas do projeto; 

V. Conciliação Bancária do projeto. 

4.8. Serão anexados à prestação de contas do período os extratos bancários correspondentes a 

respectiva movimentação bancária. 

4.9. Caso houver descumprimento dos itens desta Cláusula Quarta, a beneficiada será notificada 

mediante ofício emitido pelo FMDCA e terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação para comparecer ao CMDCA a fim de prestar esclarecimento ao 
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Por conta e responsabilidade da instituição beneficiada correrão todos os encargos da legislação 

trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal para a execução do 

previsto na Cláusula Primeira deste Termo de Compromisso. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

6.1.  O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

seu extrato na imprensa oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses conforme item 2.6 do Edital. 

6.2. Sempre que necessário, mediante proposta da instituição beneficiada devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento 

das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de 

vigência do presente Termo de Fomento. 

6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da beneficiada, limitado o prazo de prorrogação ao exato período 

do atraso verificado. 

6.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

pôr termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO. 
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7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá ser encaminhado trimestralmente a partir da celebração deste termo e deverá 

conter: 

I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 

II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho; 

IlI. Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I. retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades.  
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9.2.4. Restituir ao Município / CMDCA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a 

data do recebimento do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos, nos seguintes casos: 

 

 

a) quando não for apresentada a prestação de contas; 

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo; 

9.2.5. Permitir o livre acesso do Controle Interno ao qual esteja subordinado o Município / 

CMDCA, a qualquer tempo e lugar, a todos os fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

9.2.6. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, 

atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de 

Fomento e de Acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pelo FMDCA; 

9.2.7. Apresentar relatório avaliativo, ao término do convênio, considerando os objetivos e metas 

do projeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Mudança de Finalidade. 

 

A instituição beneficiada somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa 

da expressa neste Termo mediante prévia autorização, por escrito, do CMDCA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das penalidades. 

 

O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a beneficiada às 

seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem aplicadas 

pelo CMDCA: 
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CLÁUSULA OITAVA - Da Fonte de Recursos 

A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos oriundos de receitas 

orçamentárias destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

consignado no Orçamento da Prefeitura Municipal de Guapimirim, na Dotação Orçamentária: 

 

- Programa de Trabalho: 08.243.0025.2049.33.50.43 

- Elemento de Despesa:269 

- Fonte 21 

 

CLAUSULA NONA - Das Obrigações 

8.1. São obrigações do Município / CMDCA: 

          8.1.1. Repassar à instituição beneficiada o recurso financeiro previsto na cláusula Segunda 

deste Termo de Compromisso; 

          8.1.2.  Examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos 

alocados, sem prejuízo da realização de auditorias internas e externas; 

          8.1.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, diretamente ou por delegação; 

8.1.4  O Colegiado do CMDCA fica designado como comissão de monitoramento e avaliação e 

nomeará um de seus membros que representa o Poder Público como Gestor da Parceria; 

9.1. São obrigações da beneficiada 

9.2.1. Cumprir integralmente o Projeto e o Plano de Aplicação de Recursos aprovados pelo 

Município / CMDCA. 

9.2.2. Restituir eventuais saldos dos recursos transferidos; 

9.2.3.  Manter à disposição do Município / CMDCA e dos órgãos de Controle Interno e Externo, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas por parte do 

Município / CMDCA, os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas 

realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Compromisso; 
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I - Advertência 

II - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, oriundo do FMDCA, por até 

02 (dois) anos. 

 

 

III - Devolução dos recursos quando os gastos em finalidade diversa da expressa neste Termo de 

Compromisso e/ou quando a movimentação financeira não for efetuada, conforme Cláusula 

Terceira item 3.4. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da rescisão e da denúncia 

 

          12.1. Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

         12.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo o inadimplemento de quaisquer de suas 

Cláusulas, particularmente quando da constatação das seguintes condições: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto; 

b) falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos; 

c) A não realização das atividades previstas 

12.3. Este Termo poderá ser rescindido a critério do Município/ CMDCA, por motivo de 

interesse público, caso a beneficiada sofra alguma restrição futura. 

12.4. A beneficiada deverá restituir ao Município/CMDCA o saldo eventualmente existente na 

data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de Fomento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Disposições Gerais 

 

    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

11 
 

13.1. Os bens móveis e imóveis, equipamentos e material permanente, bem como outros 

equipamentos considerados material permanente conforme a Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

deverão ser revertidos para outra(s) organizações filiadas ao CMDCA se, no prazo de 05 (cinco) 

anos a contar da assinatura deste, a beneficiada for penalizada de acordo com a Cláusula 10ª, II 

do 

 

presente Termo de Compromisso, for extinta ou, por qualquer motivo, modificar ou perder a 

finalidade que a qualifica a firmar este Compromisso. 

13.2. Todo material produzido no âmbito dos projetos deverá conter logomarca do CMDCA, não 

havendo vedação para inserção das logomarcas de outros parceiros e colaboradores diretamente 

envolvidos no projeto, devendo ser encaminhado através de ofício ao CMDCA com prazo 

mínimo de 5 dias uteis para a sua avaliação no Plenário, para prévia aprovação e autorização.  

13.3. As partes elegem o foro da cidade de Guapimirim para resolver os litígios decorrentes deste 

Termo de Fomento. E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produzam 

seus devidos e legais efeitos. 

Guapimirim, 28 de abril de 2021. 

 
_______________________________     _________________________________ 

Marina Pereira da Rocha FernandezReinaldo Luiz de Almeida Ozolins 
Prefeita MunicipalPresidente do CMDCA 

  
 

______________________________ 
Telma Couto Alves  

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

____________________________________________________ 
Eliane Torres  

Gestor de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
 

__________________________________________ 
Associação Pestalozzi de Guapimirim 

Maria José Portela de Mello   
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Testemunha 1: Testemunha 2: 

 
Nome:  _______________________________              Nome:  _________________________ 
 
RG:_________________________________                RG:         _________________________ 
 
CPF__________________________________CPF:        _________________________ 

 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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